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Anexo II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº _______/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE PIEDADE DO RIO GRANDE E 
.............................................................   

 
O MUNICÍPIO DE PIEDADE DO RIO GRANDE, com sede na Rua do Rosário nº 220, Centro, na cidade de 
Piedade do Rio Grande, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.685.438/0001-16, neste ato representado pela 
Exma. Sra. Prefeita Municipal, Danielle Martins, portadora da matrícula funcional nº 1174, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 066/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 009/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada em apoio administrativo, por 
meio de um profissional técnico capacitado, para auxiliar na aquisição de peças automotivas, pneus, 
lubrificantes e acessórios, através de operacionalização de sistema ofertado por empresa de serviços de 
quarteirização, catálogos, sistema/tabela de peças e de mão de obra, atuando na identificação destes 
produtos por meio de seus códigos e especificações, bem como para elaborar cotações, planilhas de 
compras e conferência na entrega destes materiais, além de auxiliar na elaboração de estudo técnico e 
termos de referência para a aquisição de peças, pneus, lubrificantes e mão de obra mecânica, nas 
condições estabelecidas no Edital e ses anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O estido Técnico Preliminar – ETP; 

1.2.2. Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua publicação no PNCP, podendo ser 
prorrogado em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação; 
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2.6. Em caso de prorrogação da contratação deverá ser firmado o instrumento cujo instituto é o termo aditivo.
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. Em cumprimento ao art. 18 do Decreto Municipal nº 2.980, de 18 de outubro de 2023, compete ao Sr.(a) 
_____________, Secretário(a) Municipal de ________, registrado(a) sob a na matrícula funcional nº 
_______ exercer a função de Gestor deste Contrato, ao servidor(a) Municipal, Sr.(a) _________, 
registrado(a) sob a na matrícula funcional nº ______ exercer a função de Fiscal Administrativo. 

3.2. A Contratada se obriga a realizar os serviços especializados de apoio administrativo, por meio de um 
profissional técnico capacitado, para auxiliar na aquisição de peças automotivas, pneus, lubrificantes e 
acessórios, através de operacionalização de sistema ofertado por empresa de serviços de quarteirização, 
catálogos, sistema/tabela de peças e de mão de obra, atuando na identificação destes produtos por meio de 
seus códigos e especificações, bem como para elaborar cotações, planilhas de compras e conferência na 
entrega destes materiais, além de auxiliar na elaboração de estudo técnico e termos de referência para a 
aquisição de peças, pneus, lubrificantes e mão de obra mecânica. 

3.3. Emitida a ordem de serviços, a Contratada deverá proceder à vistoria presencial na frota municipal 
de veículos, caminhões, máquinas e implementos, para conhecimento, criação de dados e de cadastro 
próprio, por meio da elaboração de fichas individuais para cada veículo, coletando as informações principais 
como: fabricante, modelo, codificação da cor, chassi, número de motor, modelo da motorização, modelo da 
transmissão, número de portas, especificações de pneus, combustíveis e lubrificantes utilizados, dentre 
outros dados que se mostrarem necessários à correta manutenção preventiva e corretiva, a fim de garantir 
agilidade na prestação dos serviços e não necessitar de pedidos recorrentes sobre informações da frota. 

3.4. A vistoria deverá ser feita em até 15 (quinze) dias corridos após a contratação dos serviços ou quando 
da aquisição de novos veículos/equipamentos; 

3.5. O Profissional técnico da Contratada deverá ter experiência e conhecimento de sistemas de peças, 
códigos e valores (a exemplo de sistemas de peças das empresas: Cília, Audatex e outras), bem como 
conhecimento de tabelas de mão de obra (a exemplo da Tabela Tempária), além de possuir experiência para 
gerir sistemas de quarteirização ofertados (a empresas de sistemas como a Prime, Carletto, Trivale entre 
outras deste mesmo segmento).  

3.5.1. A Contratada deverá arcar com as despesas de licença de usuário dos sistemas/tabelas 
referenciais, junto provedores dos softwares, exceto para o sistema de quarteirização cuja autorização 
para acessar será concedida pelo Contratante; 

3.5.2. No sistema de quarteirização o técnico da Contratada executará todas as tarefas necessárias 
para realizar pedidos, acompanhar cotações, entrar em contato com o fornecedor para resolver 
pendências, fazer reclamações/sugestões ou buscar soluções junto a provedora do sistema para promover 
melhorias, além de realizar outras tarefas pertinentes que visam garantir a efetivação das compras com 
total sucesso. 

3.6. Nos serviços de gerência de peças e mão de obra mecânica, o Técnico da Contratada deverá  realizar 
as consultas aos sistemas terceirizados, tabelas do fabricante, catálogos, tabelas de mão de obra mecânica, 
adotados como balizadores de preços para aquisição de produtos ou mão de obra, para identificação do nome 
da peça, do código identificador, do valor atualizado constante na tabela do fabricante, bem como para aplicar 
os descontos ofertados pelos licitantes, a fim de se apurar o preço real de aquisição ou de serviço. 

3.6.1. A Contratada deverá encaminhar as cotações de peças automotivas em documento timbrado 
da empresa, constando identificação completa dos veículos e a relação das peças solicitadas e constará 
ainda o nome das peças conforme Lista de Preços Públicos adotada no certame, código da montadora, 
descrição complementar da peça (nome popular) e valor unitário da mesma, valor com desconto vencedor 
aplicado, assim como cópia da consulta ao sistema/lista de preços adotado; 
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3.7. A Contratada deverá desenvolver as tarefas por meio de catálogos de peças, com vistas explodidas 
que permitam a identificação e individualização das peças que compõem o veículo/máquina em questão, 
preferencialmente aqueles que possuem a funcionalidade de individualização da busca pelo chassi e/ou 
confirmação da compatibilidade das peças com o chassi informado, bem como comprovar a disponibilidade 
desses catálogos (caso solicitado pelo Contratante). 

3.7.1. A Contratada também deverá fornecer acesso às Listas de Preço Público à Administração, 
em formato de documentos digitais ou sistemas de consulta que serão utilizados como referencial para 
execução do certame em questão. 

3.8. A Contratada deverá dar apoio técnico (quando solicitado) para auxiliar na elaboração de Documento 
de Formalização de Demanda, Estudo técnico e Termo de Referência para a aquisição de produtos, mão de 
obra mecânica e para processo de quarteirização, por meio de produção de documentos e estudos que visam 
garantir a qualidade, boas especificações, justificativas técnicas e melhor o custo benefício, de modo a ajudar 
a administração pública a obter a proposta mais vantajosa. 

3.8.1. A Contratada se obriga a apoiar a Comissão de Licitação (quando solicitado) durante a sessão 
das licitações ou nas diligências instauradas, de modo presencial ou online, para auxiliar nas questões 
técnicas sobre o fornecimento do objeto licitado, priorizando os critérios técnicos amplamente 
referenciados por órgãos governamentais como Agência Nacional do Petróleo (ANP), Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), entidades de renome como Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, montadoras de veículos, dentre outros, em estreita observação à legislação pertinente 
e jurisprudência dos Tribunais de Contas, com objetivo de alcançar a ampla concorrência e melhor custo 
benefício. 

3.8.2. A Contratada deverá realizar os atendimentos por meio remoto, telefone, WhatsApp, e-mail, 
dentre outros meios de comunicação disponíveis, visando sempre agilidade no processo de consulta. 

3.8.3. A Contratada deverá estar disponível para atender aos chamados do Contratante de segunda 
a sexta-feira, exceto recessos e feriados, nos horários das 07h às 17h. 

3.9. A Ordem de Serviço será encaminhada à Contratada para o endereço eletrônico fornecido no 
momento da licitação. 

3.10. A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada a data em que a 
contratada confirmou o recebimento da Ordem de Serviço através do endereço eletrônico. 

3.11. A presente contratação compreende todas as despesas necessárias à plena execução do objeto, 
inclusive aquelas relacionadas ao deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos operacionais da 
contratada, contemplando, ainda, a realização de 01 (uma) visita técnica presencial quinzenal à sede da 
Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Grande/MG, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

3.12. DEFINIÇÕES:  

3.12.1. VISITA TÉCNICA: compreende a vinda do profissional técnico da Contratada à cidade de Piedade 
do Rio Grande, qual se apresentará no Paço Municipal para realizar presencialmente conferência de 
compatibilidade de produtos recebidos a que pertinente a sua atribuição.  

3.12.2. SISTEMAS DE PEÇAS: são os sistemas terceirizados que permitem a gerência, conferência, 
consulta e criação de orçamentos, por meio de identificação, códigos e tabelas de valores. Exemplos de 
provedores destes sistemas: (Cília e Audatex). 

3.12.3. SISTEMAS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA/TABELA: são os sistemas terceirizados que permitem 
a gerência, conferência, consulta e criação de orçamentos de mão de obra mecânica. Exemplo de provedor 
deste sistema: (Tempário). 

3.12.4. LISTA DE PREÇOS: são listas de produtos do fabricante que permitem a conferência, consulta e 
criação de orçamentos, por meio de identificação, códigos e tabelas de valores. 
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3.12.5. CATÁLOGO: são sistemas, software ou arquivos disponibilizados pelo fabricante de determinado 
produto que permite de forma ilustrada, identificar peças por meio de códigos, nomes, segmento e etc de um 
determinado veículo, máquina ou equipamento. 

3.12.6. SISTEMA DE QUARTEIRIZAÇÃO: Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade 
de aquisição de peças, pneus, lubrificantes, mão de obra mecânica, abastecimento de combustível e etc, no 
qual se apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao 
invés de licitar os produtos e mão de obra diretamente com os fornecedores, opte por contratá-los por meio 
de uma empresa especializada no gerenciamento destes serviços. Abaixo ilustramos a forma da 
quarteirização em comparação com a terceirização: 

 

3.12.7. Exemplo de empresas provedoras deste de sistemas quarteirização: Prime, Carletto, Trivale entre 
outras deste mesmo segmento). 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total estimada da contratação é de R$ .......... (.....), conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, ferramentas, equipamentos, acessórios e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente requisitados e fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

7.2.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

7.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.4. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.4.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

7.5. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 
da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  

7.8. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JÉ
S

S
IC

A
 P

A
T

R
ÍC

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ie

da
de

do
rio

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

24
2-

84
68

-1
49

F
-4

03
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

24
2-

84
68

-1
49

F
-4

03
1



 

 
 
 

Página 6 de 12 

 

 
 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 

7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da 
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 

7.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.19. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.20. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.21. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e no 
ETP – Anexo I. 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, incorreções verificadas na prestação dos 
serviços, para que sandados quando possível;  

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  

8.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica em quantidade e qualificação 
compatíveis com a complexidade e as exigências do objeto, observadas as condições estabelecidas neste 
instrumento. 

9.1.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, o profissional indicado 
e credenciado perante a CONTRATANTE para atuar como responsável técnico e interlocutor dos serviços. 
Eventual substituição somente poderá ocorrer mediante prévia comunicação e aprovação da 
CONTRATANTE, devendo o substituto possuir qualificação técnica equivalente ou superior. 

9.1.3. A CONTRATADA deverá substituir imediatamente qualquer profissional que, a critério da 
CONTRATANTE, demonstrar desempenho insatisfatório, conduta incompatível com a execução dos 
serviços ou incapacidade técnica para o desempenho das atividades contratadas. 

9.1.4. A CONTRATADA obriga-se a manter absoluto sigilo sobre todas as informações, dados, 
documentos e demais elementos aos quais tiver acesso em razão da execução do contrato, sendo vedada 
sua divulgação, reprodução, transmissão ou cessão a terceiros sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. Para tanto, deverá firmar Termo de Confidencialidade e Sigilo junto ao Município. 

9.1.5. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas e de forma 
imediata, total ou parcialmente, os serviços executados quando forem constatados vícios, defeitos, 
incorreções ou desconformidades com as especificações estabelecidas, independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

9.1.6. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
irregularidade, ocorrência ou fato relevante identificado durante a execução dos serviços que possa 
comprometer a qualidade, a continuidade ou o adequado cumprimento do objeto contratual. 

9.1.7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes na contratação e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações neste instrumento, no Edital, no contrato e no ETP. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.9. Comunicar ao contratante, em prazo antecipado, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto e agendas previamente combinadas, com a devida comprovação; 

9.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a cobrar 
pelos danos sofridos; 

9.1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2. Manter preposto para auxiliar e sanar as questões referentes ao contrato, quando for o caso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.5. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Não será exigida garantia para esta contratação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,  30% 
(trinta por cento)  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20%  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20%  do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
contratante.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral 
e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.9.1. a garantia contratual, caso haja, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 
a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o 
respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O contratante poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente público da Contratante que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada na elaboração do contrato, caso 
seja firmado: 

02.002.000.04.122.0009.2.005.3.3.90.39.00 – ficha 22 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais, estaduais ou municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barbacena-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

Município de Piedade do Rio Grande, _____ de _______ de 2026. 

 

 

DANIELLE MARTINS 
Prefeita Municipal 

 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JÉ
S

S
IC

A
 P

A
T

R
ÍC

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ie

da
de

do
rio

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

24
2-

84
68

-1
49

F
-4

03
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

24
2-

84
68

-1
49

F
-4

03
1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7242-8468-149F-4031

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JÉSSICA PATRÍCIA DOS SANTOS (CPF 115.XXX.XXX-96) em 18/06/2026 14:42:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://piedadedoriogrande.1doc.com.br/verificacao/7242-8468-149F-4031


